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Para conhecimento dos Sócios FPF e demais interessados e em cumprimento do disposto nos art.º 

9.º do Regulamento da Competição em epígrafe, divulgamos o formato prova. 

1. A Taça de Portugal de Futsal Placard é disputada por 98 clubes, a saber: 

a) 21 clubes distritais; 

b) 421 clubes participantes no Campeonato Nacional III Divisão Futsal Masculino; 

c) 232clubes participantes no Campeonato Nacional II Divisão Futsal Masculino; 

d) 12 clubes participantes na Liga Placard. 

 

2. A Taça de Portugal de Futsal é disputada em cinco eliminatórias e uma “final eight”, que 

observarão o seguinte formato: 

Elim. 
Liga 

Placard 

CN II 

Divisão 

CN III Divisão 
Clubes 

distritais 
Isentos 

Total 

Série 

Açores 

Série 

Continente 
Clubes Jogos 

1.ª  7 35 21 19 44 22 

2.ª  23  16 48 24 

3.ª  40 20 

4.ª 12                                    32 16 

5.ª 16 16 8 

Final 

Eight 

8 8 4 

4 4 2 

2 2 1 

 
1 O Campeonato Nacional III Divisão Futsal Masculino é constituído por 44 clubes. No entanto, nos termos do artigo 7.º, n.º 4 e artigo 
20.º, n.º 3 do Regulamento de Clubes Satélite e Equipas B, as equipas B não podem participar na Taça de Portugal de Futsal Placard. 
Assim sendo, não participa na Taça, via Campeonato Nacional III Divisão Futsal Masculino, o SC Barbarense B e o GCRD Domingão. 
2 O Campeonato Nacional II Divisão Futsal Masculino é constituído por 24 clubes. No entanto, nos termos do artigo 20.º, n.º 3 do 
Regulamento de Clubes Satélite e Equipas B, as equipas B não podem participar na Taça de Portugal de Futsal Placard. Assim sendo, 
não participa na Taça, via Campeonato Nacional II Divisão de Futsal o CR Leões Porto Salvo B. 
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A. A 1.ª eliminatória será constituída por 63 clubes, dos quais 19 são isentos por sorteio e os 

restantes 44 clubes são divididos em duas séries de 22 clubes cada, distribuídos de acordo 

com a sua localização geográfica, conforme regulamento da prova, durante o sorteio e após 

a definição dos clubes isentos.  

 

B. Os clubes que ficarem isentos na primeira eliminatória não poderão ficar isentos na 

segunda eliminatória. 

 

 

Pel’A Direção da FPF 
 

 

 


